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BS2 ASSET MANAGEMENT – ADMINISTRADORA DE 
RECURSOS LTDA.

NIRE/JUCEMG Nº 31211228376 - CNPJ Nº 05.677.501/0001-20
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular, (1º) BANCO BS2 S.A., 
sediado em Belo Horizonte, MG, na Avenida Raja Gabaglia, 1.143, 
14º ao 16º andar, Bairro Luxemburgo, CEP 30380-403, CNPJ nº 
71.027.866/0001-34, registrado na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob o n.º 3130001011.2 (NIRE), neste ato representado 
por seus Diretores Gabriel Pentagna Guimarães, brasileiro, natural 
de Belo Horizonte, casado com separação de bens, administrador, 
portador da carteira de identidade nº MG-1.238.699, expedida pela 
SSP/MG, CPF nº 589.195.976-34, residente em Belo Horizonte, 
MG, na Rua João Antônio Azeredo 392, apartamento nº 601, Bairro 
Belvedere, CEP 30320-610; e Juliana Braga Pentagna Guimarães, 
brasileira, natural de Belo Horizonte, casada com separação de 
bens, administradora, portadora da carteira de identidade n.º MG-
5.994.674, expedida pela Polícia Civil/MG, CPF 007.616.586-88, 
residente em Nova Lima, MG, na Avenida Dr. Marco Paulo Simon 
Jardim, nº 620, apartamento 1.601, Piemonte, CEP 34006-200; (2º) 
BBO PARTICIPAÇÕES S. A., sediada em Belo Horizonte, MG, 
na Avenida Raja Gabaglia, 1.143, 16º andar, Bairro Luxemburgo, 
CEP 30380-403, CNPJ nº 02.400.344/0001-13, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3130001295.6, neste 
ato representada por seus Diretores Paulo Henrique Pentagna 
Guimarães, brasileiro, natural de Belo Horizonte, divorciado, 
administrador, portador da carteira de identidade nº MG-69.847, 
expedida pela SSP/MG, CPF nº 109.766.716-20, residente em Nova 
Lima, MG, na Alameda das Paineiras, nº 150, Condomínio Bosque 
da Ribeira, CEP 34007-392; e Gabriel Pentagna Guimarães, acima 

LEANDRO CYRINO SALIBA, brasileiro, natural 
de Belo Horizonte, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, portador da carteira de identidade nº MG-7.730.396, 
expedida pela SSP/MG, CPF nº 035.723.436-74, residente em Belo 
Horizonte, MG, na Rua Boa Esperança, 320, apartamento 1401, 
Bairro Carmo, CEP 30310-730; (4º) RODRIGO JARDIM DE 
MORAIS, brasileiro, natural de Juiz de Fora/MG, solteiro, nascido 
em 05 de fevereiro de 1975, economista, portador da carteira de 
identidade nº MG-12.257.103, expedida pela SSP/MG, CPF nº 
037.143.616-85, residente no Rio de Janeiro, RJ, na Rua Major 
Rubens Vaz, 446, apartamento nº 701, Bairro da Gávea, CEP 22470-
070; e (5º) JUAN SCHIAVO DE MAGALHÃES, brasileiro, natural 
de Manhuaçu/MG, solteiro, nascido em 29 de novembro de 1997, 
economista, portador da carteira de identidade nº MG-17.518.507, 
expedida pela SSP/MG, CPF nº 018.343.606-76, residente na Cidade 
de Belo Horizonte, MG, na Rua Boaventura, nº 1435, apartamento 
nº 906, Bairro Liberdade, CEP 31270-310, únicos sócios da BS2 
Asset Management – Administradora de Recursos Ltda., 
sediada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerias, na Avenida 
Raja Gabaglia, 1.143, 16º andar, sala 1.604, Bairro Luxemburgo, 
CEP 30380-403, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob 
NIRE nº 31211228376 e inscrita no CNPJ nº 05.677.501/0001-20, 
doravante referida como Sociedade, resolvem alterar o contrato da 
referida Sociedade, o que fazem mediante deliberações, cláusulas e 
condições a seguir estipuladas, que livre e reciprocamente outorgam e 
aceitam, a saber: I – PRIMEIRA – CESSÃO DE COTAS - O capital 
social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) que se encontra todo 
integralizado, dividido em 500.000 (quinhentas mil) cotas, cada uma 
do valor nominal de R$ 1,00 (um real), para R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) passando a ser dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas, 
também no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. Parágrafo único 
– As 200.000 (duzentas mil) cotas decorrentes da redução de capital 
serão deduzidas na mesma proporção de cada sócio na participação. 
II – SEGUNDA – NOVA REDAÇÃO PARA A CLÁUSULA 
TERCEIRA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas, cada uma do valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda 

Sócio(a) CNPJ/CPF Quantidade 
de quotas

Vr. em R$ 
no capital

Banco BS2 S.A. 71.027.866/0001-34 225.000 225.000,00
Leandro Cyrino Saliba 035.723.436-74 30.000 30.000,00
BBO Participações S.A 02.400.344/0001-13 29.997 29.997,00
Rodrigo Jardim de Morais 037.143.616-85 15.000 15.000,00
Juan Schiavo de Magalhães 018.343.606-76 3 3,00
Totais -x-x-x-x-x-x-x-x-x- 300.000 300.000,00

IV- QUINTA – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
- Nele incorporando as alterações decorrentes das deliberações 
anteriores, resolvem os sócios consolidar o contrato social em um só 
instrumento, com a seguinte redação: BS2 ASSET MANAGEMENT 
– ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA. CONTRATO 
SOCIAL - CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará 
com a denominação de BS2 ASSET MANAGEMENT - 
ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., doravante 

Asset, ou Sociedade, com 
foro e sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 
Raja Gabaglia, 1.143, 16º andar, sala 1.604, Bairro Luxemburgo, CEP 

parte do território nacional, observado o quórum legal quanto à 
respectiva deliberação. Parágrafo único – Será indeterminado o prazo 
de duração da Sociedade. CLÁUSULA SEGUNDA - A Asset tem por 
objetivo social, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, a prestação dos seguintes serviços: (i) gestão de 
carteira de títulos e valores mobiliários de terceiros; e, (ii) distribuição 
de cotas de fundos de investimento sob sua gestão. CLÁUSULA 
TERCEIRA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas, cada uma do valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda 

Sócio(a) CNPJ/CPF
Quantidade 

de quotas
Vr. em R$ no 

capital
Banco BS2 S.A. 71.027.866/0001-34 225.000 225.000,00
Leandro Cyrino Saliba 035.723.436-74 30.000 30.000,00
BBO Participações S.A 02.400.344/0001-13 29.997 29.997,00
Rodrigo Jardim de Morais 037.143.616-85 15.000 15.000,00
Juan Schiavo de Magalhães 018.343.606-76 3 3,00
Totais -x-x-x-x-x-x-x-x-x- 300.000 300.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos e condições previstos 
no art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002).
CLÁUSULA QUINTA - Perderá a condição de sócio a pessoa física 
que se desligar do quadro de administradores ou de empregados 
da Sociedade, a partir de 1º (primeiro) de maio de 2019 (dois mil 
e dezenove), qualquer que seja a causa do desligamento. Parágrafo 
Primeiro – Ocorrendo o desligamento de qualquer sócio, pessoa física, 
do quadro de administradores ou de empregados da Sociedade, suas 
quotas serão transferidas para o sócio ou sócia que, individualmente, 
detiver o maior número de quotas no capital social. Parágrafo 
Segundo – O preço de cada quota, para efeito da transferência tratada 
no parágrafo precedente, será o patrimonial contábil, apurado com 
base no balanço do último exercício social encerrado, e mediante a 
divisão do patrimônio líquido pelo número de quotas que dividir o 
capital social, na data do referido balanço. O pagamento do preço total 
da transferência será feito em até 4 (quatro) parcelas iguais, mensais 
e consecutivas, a partir da data da alteração contratual respectiva. 
Parágrafo Terceiro – A alteração contratual relativa à transferência das 
quotas independerá da assinatura do sócio que se desligar do quadro 
de administradores ou de empregados da Sociedade, bastando, para 
tanto, a observância do “quorum” de ¾ (três quartos) do capital social, 
na forma da cláusula dez deste contrato social. Parágrafo Quarto – 
Em caso de recusa, expressa ou tácita, do sócio retirante, em receber 

tiver o direito de adquiri-las autorizado(a) a fazer o pagamento por 
consignação, na forma da lei. Parágrafo Quinto – As cotas do capital 
social são indivisíveis e a sua transferência a terceiros, estranhos à 
Sociedade, só poderá ser efetuada mediante autorização expressa 
de sócios detentores de, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital 
social, assegurado aos demais sócios, na proporção da participação 
de cada um no capital, o direito de preferência, em igualdade de 
condições.CLÁUSULA SEXTA - A Asset será administrada por uma 
Diretoria composta por até 6 (seis) Diretores, sócios ou não, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo por deliberação de sócios representantes 

(três) anos, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, 
um Diretor de Risco e Compliance, um Diretor Operacional e até 

2 (dois) Diretores Executivos. Parágrafo Primeiro - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) dirigir o relacionamento institucional; (ii) 
dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais diretores; 
(iii) estruturar os serviços da Asset e estabelecer as normas internas 
e operacionais; (iv) administrar e supervisionar a controladoria e a 
gestão administrativa; (iv) estabelecer, em conjunto com os demais 
Diretores, metas e objetivos para a Asset. Parágrafo Segundo - 
Compete ao Diretor Vice-Presidente, além de outras atribuições que 
lhe forem cometidas pela Reunião dos Sócios, substituir o Diretor-
Presidente em seus impedimentos, falta ou ausência, mediante registro 

Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor de Risco e Compliance 
coordenar as atividades de gestão de risco e de cumprimento de 
regras, políticas, procedimentos, controles internos (compliance) e da 
política de combate e prevenção à lavagem de dinheiro (PLD) e as 

Parágrafo Quarto - Compete ao Diretor Operacional, devidamente 
habilitado pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, responder 
pelas atividades de consultoria de valores mobiliários, distribuição de 
cotas de fundos de investimento sob gestão da Asset e cumprimento da 
política de suitability, nos termos das Instruções CVM nº 558/15 e 
539/13, funções essas que serão cumuladas com a de responsabilidade 

terceiros. Parágrafo Quinto - Compete aos Diretores Executivos 

determinadas pela Reunião dos Sócios, nelas incluídas a de relações 
institucionais, comerciais e de prospecção de novos negócios. 
Parágrafo Sexto - Os Diretores serão investidos em suas funções 
mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões de Diretoria, dispensada qualquer caução para garantia de 
sua gestão, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstas em lei. Parágrafo 
Sétimo - Não obstante o prazo de vigência previsto no “caput” desta 
cláusula, os mandatos dos Diretores estender-se-ão até a investidura 
dos seus substitutos. Parágrafo Oitavo – Dependerão de assinaturas 
conjuntas de dois diretores, sendo um deles o Diretor Presidente, o 
Diretor Vice-Presidente, ou o Diretor de Risco e Compliance, os 
atos relacionados com a movimentação de contas correntes bancárias, 

necessários; a contratação de locação de imóveis e de empréstimos e 

alienação e a instituição de ônus reais sobre imóveis; a celebração de 
acordos, cláusula compromissória, compromisso arbitral e renúncia de 
direitos; a emissão e aceite de títulos cambiais emitidos ou sacados 
contra a Asset; constituição de procuradores judiciais, nas pessoas de 

limitado aos poderes gerais para foro. Parágrafo Nono – Poderão ser 
praticados, isoladamente, por qualquer dos Diretores, os atos 
rotineiros de administração da Sociedade, não compreendidos no 
artigo anterior, tais como: admissão e demissão de empregados, assim 
como autorizações de movimentação (AM) do Fundo de Garantia do 

duplicatas, para efeito de cobrança, caução ou desconto; recebimentos 

Asset, representada na forma dos artigos antecedentes, poderá 

os poderes e o prazo de validade, não superior a 12 (doze) meses. Na 
hipótese de mandatos judiciais, estes poderão ter prazo indeterminado 
de duração. Parágrafo Onze – É vedado aos Diretores o uso da 
denominação social para prática de atos graciosos ou de mero favor, 

seguinte Diretoria, com mandato a vigorar até o dia 30/04/2021 (trinta 
de abril de dois mil e vinte e um), ou até a realização da Reunião 
Ordinária dos Sócios daquele ano, prevalecendo a hipótese que 

Diretora-Presidente: Juliana Braga Pentagna Guimarães, brasileira, 
natural de Belo Horizonte, casada com separação de bens, 
administradora, portadora da carteira de identidade n.º MG-5.994.674, 
expedida pela Polícia Civil/MG, CPF 007.616.586-88, residente em 
Nova Lima, MG, na Avenida Dr. Marco Paulo Simon Jardim, nº 620, 
apartamento 1.601, Piemonte, CEP 34006-200; (ii) Diretor Vice-
Presidente: Gabriel Pentagna Guimarães, brasileiro, natural de Belo 
Horizonte, casado com separação de bens, administrador, portador da 
carteira de identidade nº MG-1.238.699, expedida pela SSP/MG, CPF 
nº 589.195.976-34, residente em Belo Horizonte, MG, na Rua João 
Antônio Azeredo 392, apartamento nº 601, Bairro Belvedere, CEP 
30320-610; (iii) Diretor de Risco e Compliance: Francisco Ferreira 
Neto, brasileiro, natural de Tiros/MG, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, economista, portador da carteira de identidade nº MG-
1.507.110, expedida pela SSP/MG, CPF nº 341.369.166-04, residente 
em Belo Horizonte, MG, na Rua Alves do Vale, nº 71, apartamento 
301, Bairro Luxemburgo, CEP 30380-320; e (iv) Diretor Operacional: 
Leandro Cyrino Saliba, brasileiro, natural de Belo Horizonte, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da 
carteira de identidade nº MG-7.730.396, expedida pela SSP/MG, CPF 
nº 035.723.436-74, residente em Belo Horizonte, MG, na Rua Boa 
Esperança, 320, apartamento 1401, Bairro Carmo, CEP 30310-730. 
Parágrafo Treze – A investidura dos Diretores nos respectivos cargos 
opera-se nesta data, valendo suas assinaturas neste instrumento como 
termo de posse. CLÁUSULA SÉTIMA - A título de “pró labore”, os 

2/3 (dois terços) do capital social, em Reunião dos Sócios. Parágrafo 
Primeiro – Até posterior deliberação dos sócios, tomada pela maioria 

montante global anual de até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta 
mil reais) como remuneração “pro labore” da Diretoria, admitida a 
atribuição de valores diferenciados entre seus membros. Considera-se 

mensal a ser pago no mês de março para o Diretor Operacional e para 
os Diretores Executivos, bem como os depósitos para o Fundo de 
Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS) ou para fundo de 
previdência privada. CLÁUSULA OITAVA - O exercício social 
coincidirá com o ano civil, começando, portanto, em 1º de janeiro para 
terminar em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo primeiro – Não 
obstante a periodicidade anual do exercício social, poderão ser 
levantados balanços ou balancetes semestrais, trimestrais ou mensais, 

Parágrafo 
Segundo – Os resultados apurados serão mantidos como reserva, 
incorporados ao capital social ou distribuídos aos sócios, conforme for 
deliberado pela maioria de 2/3 (dois terços) do capital social. 
Eventuais prejuízos serão compensados com lucros apurados em 
períodos anteriores ou subsequentes. Parágrafo Terceiro – A 
distribuição de lucros poderá ser feita de forma não proporcional à 
participação de cada sócio no capital, como permitido pelo art. 1.007 
do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10/01/2002), devendo as 
deliberações respectivas ser aprovadas, em reunião dos quotistas, pela 
maioria mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
integralizado. CLÁUSULA NONA - A Sociedade não se dissolverá 
com a interdição, falência ou morte de quaisquer sócios, continuando 
com seus representantes legais ou sucessores. CLÁUSULA DEZ - As 
alterações ao presente contrato, bem como a decisão de dissolver a 
Sociedade, dependerão de deliberação de maioria representativa de ¾ 
(três quartos) do capital social. Nas demais deliberações dos sócios, 

previstos no art. 1.076 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002).
CLÁUSULA ONZE - Os membros da Diretoria declaram, sob as 
penas da lei, que não incorrem nas proibições previstas no § 1º do art. 
1.011 do vigente Código Civil, e que não estão impedidos de exercer 
o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal (art. 37, II da Lei n.º 8.934, de 18.11.94, com a 
redação dada pela Lei n.º 10.194, de 14.02.2001). CLÁUSULA 
DOZE - Os casos não previstos neste contrato, que não encontrarem 
solução na parte do Código Civil Brasileiro pertinente às sociedades 
limitadas, serão decididos de acordo com as normas aplicáveis às 
sociedades simples. CLÁUSULA TREZE - A Sociedade iniciou suas 
atividades no dia 1º de maio de 2003. Estando assim ajustadas as 

assinadas. Seu registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
dar-se-á após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação (art. 
1.084 e §§ do Código Civil, Lei nº 10.406/2002). Belo Horizonte, 10 
de janeiro de 2019. Pelo BANCO BS2 S.A. e como Diretores não 
acionistas: Gabriel Pentagna Guimarães e Juliana Braga Pentagna 
Guimarães. Pela BBO PARTICIPAÇÕES S. A.: Paulo Henrique 
Pentagna Guimarães; Gabriel Pentagna Guimarães; LEANDRO 
CYRINO SALIBA  - Como sócio e Diretor; RODRIGO JARDIM DE 
MORAIS - Como sócio; JUAN SCHIAVO DE MAGALHÃES 
-Como sócio e FRANCISCO FERREIRA NETO - Diretor não sócio. 

PBH ATiVoS S.A.
CNPJ/mF n . 13 .593 .766/0001-79NIre 31300097081

aTa da assembleIa Geral eXTraordINÁrIa
realIZada em 13 de deZembro de 2018

1 . daTa, Hora e loCal: realizada em 13 de dezembro de 2018, 
às 9:30 horas, na sede da PbH aTIVos s .a ., localizada na Cidade de 
belo Horizonte, estado de minas Gerais, à avenida Getúlio Vargas, nº 
1245, 12º andar, bairro savassi, CeP 30 .112-024 .
2 . CoNVoCaçÃo e PreseNça: dispensada a convocação, nos ter-
mos do disposto no artigo 124, §4°, da lei n° 6 .404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“lei das sociedades por ações”), em 
decorrência da presença de acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social total e votante da Companhia, conforme regis-
tro no livro de Presença de acionistas . Presente, ainda, o membro do 
Conselho Fiscal da Companhia, sr . antônio marmo silveira Júnior, em 
atendimento ao art . 164 da lei Federal n° 6 .404/1976, e o diretor Pre-
sidente da Companhia, sr . Pedro meneguetti .
3 . mesa: os trabalhos foram presididos pelo sr . Tomáz de aquino 
resende e secretariados pelo sr . Pedro meneguetti .
4 . ordem do dIa:
 deliberar sobre:
 eleição dos membros do Conselhos de administração .
5 . delIberações: Instalada a assembleia, após exame e discussão 
da matéria, os acionistas presentes deliberaram por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue:
I . o acionista majoritário, nos termos do artigo 122, inciso II, da lei 
Federal nº 6 .404/1976 e artigos 16, 23 do estatuto social da PbH ati-
vos, respeitada, ainda, a aplicação do anexo I da Política de Indicação 
e avaliação da PbH ativos (Instrução Normativa 014/2018), elegem e 
nomeiam para o cargo de membro do Conselho de administração:
(i) sr . Fuad Jorge Noman Filho, brasileiro, casado, economista, porta-
dor da Carteira de Identidade n . 458 .339 – ssP/dF, inscrito no CPF n . 
009 .880 .816-87, residente à rua rio de Janeiro, nº . 2017, apto 1001, 
bairro lourdes, belo Horizonte/mG, CeP 34 .160-042;
(ii) sr . eugênio eustáquio Veloso Fernandes, brasileiro, casado, auditor 
técnico de tributos municipais, portador da Carteira de Identidade n . 
3437 – CoreCoN/mG, inscrito no CPF n . 496 .065 .306-04, residente 
à rua Cônego rocha Franco, nº 120, apto 1000, bairro Gutierrez, belo 
Horizonte/mG, CeP 30 .441-045;
(iii) sr . andré abreu reis, brasileiro, solteiro, administrador público, 
portador da Carteira de Identidade n . m .8 .205 .894 – ssP/mG, inscrito 
no CPF n . 045 .826 .976-07, residente à rua Tobias moscoso, nº . 291, 
apto 401, bairro santa lúcia, belo Horizonte/mG, CeP 30 .350-610;
(iv) sra . maria Fernandes Caldas, brasileira, solteira, arquiteta, porta-
dora da Carteira de Identidade n . m .729 .471 – ssP/mG, inscrita no 
CPF n . 510 .617 .407-49, residente à rua adolfo Pereira, nº . 330, apto 
301, bairro anchieta, belo Horizonte/mG, CeP 30 .310-350;
(v) Paulo roberto lamac Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro 
elétrico, portador da Carteira de Identidade n . mG 5004845 – ssP/
mG, inscrito no CPF n . 940 .733 .416-34, residente à avenida augusto 
de lima, nº . 869, apto 703, bairro Centro, belo Horizonte/mG, CeP 
30 .190-005;
(vi) leonardo de araújo Ferraz, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da Carteira de Identidade n . mG 2 .714 .319 ssP/mG, inscrito no CPF n . 
715 .642 .336-34, residente à rua alvarenga Peixoto, nº 300, apto 1202, 
bairro lourdes, belo Horizonte/mG, CeP 30 .180-120;
(vii) adriana branco Cerqueira, brasileira, solteira, empresária, porta-
dora da Carteira de Identidade n . 3 .622 .963 ssP/mG, inscrita no CPF 
n . 604 .988 .116-20, residente à rua boa esperança, nº 201, apto 602, 
bairro Carmo sion, belo Horizonte/mG, CeP 30 .310-730;
(viii) Sr. Pedro Meneguetti, brasileiro, casado, auditor fiscal da Receita 
do estado de minas Gerais, portador da Carteira de Identidade n . 
11 .926 .084, inscrito no CPF n . 418 .354 .846-20, residente à rua Gabriel 
dos santos, nº . 28, apto 1101, bairro serra, belo Horizonte/mG, CeP 
30 .210-510;
(ix) Josué Costa Valadão, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, portador da Carteira de Identidade n . mG 6 .082 .206, inscrito no 
CPF n . 009 .094 .756-87, residente à rua Via láctea, nº 151, bairro 
santa lúcia, belo Horizonte/mG, CeP 30 .360-270 .
O exercício do mandato dos Conselheiros acima qualificados iniciar-
se-á no dia 03 de janeiro de 2019, mediante assinatura do Termo de 
Posse, encerrando-se no dia 02 de janeiro de 2021 .
os Conselheiros eleitos declararam não estarem impedidos de exer-
cer quaisquer atividades de administração da empresa, nos termos do 
art . 147 da lei Federal nº 6 .404/1976, bem como do anexo I da Polí-
tica de Indicação e avaliação da PbH ativos (Instrução Normativa n° 
014/2018) .
6 . eNCerrameNTo: Nada mais havendo a ser tratado, foram os tra-
balhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, §1°, da lei das 
sociedades por ações, que, lida conferida, e achada conforme, foi por 
todos assinada . mesa: Tomáz de aquino resende – Presidente; Pedro 
meneguetti – secretário . acionistas Presentes: (i) município de belo 
Horizonte/mG, representado pelo Procurador Geral do município, sr . 
Tomáz de aquino resende; (ii) empresa de Informática e Informação 
do município de belo Horizonte s/a – Prodabel, representada 
pelo diretor Presidente, leandro moreira Garcia; (iii) bHTraNs - 
empresa de Transportes e Trânsito de belo Horizonte s/a, representada 
pelo diretor Presidente Célio Freitas bouzada . membro do Conselho 
Fiscal presente: sr . antônio marmo silveira Júnior . diretor Presidente 
da sociedade: Pedro meneguetti .

belo Horizonte, 13 de dezembro de 2018
Certifico que a presente é cópia da ata original lavrada em livro 
próprio .
assina digitalmente o documento o diretor Presidente da PbH ativos 
s/a, sr . Pedro meneguetti .
Certifico registro sob o nº 7104682 em 19/12/2018 da Empresa PBH 
aTIVos s .a ., Nire 31300097081 e protocolo 186310544 - 18/12/2018 . 
autenticação: 4d36b2Cb20b033F3d3a72eFdb24F4a28eC1d0e1 . 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este docu-
mento, acesse http://www .jucemg .mg .gov .br e informe nº do protocolo 
18/631 .054-4 e o código de segurança benf esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 20/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim 
– secretária-Geral .

PbH aTIVos s .a
CNPJ/mF n .13 .593 .766/0001-79

NIre 31300097081
aTa da reuNIÃo do CoNselHo admINIsTraçÃo

realIZada em 17 de deZembro de 2018
1 . data, Hora e local: realizada no dia 17 de dezembro de 2018,às 
14:30 h na sede da PbH ativos s/a ., localizada na avenida Getúlio 
Vargas, nº 1245, 12º andar, Funcionários, belo Horizonte, estado de 
minas Gerais .
2 . Convocação e presença: sr . Fuad Jorge Noman Filho, sr . Paulo 
roberto lamac Júnior, sr . Pedro meneguetti, sr . andré abreu reis, 
sr . eugênio eustáquio Veloso Fernandes, sr . Josué Costa Valadão, sra . 
maria Fernandes Caldas e sr . leonardo de araújo Ferraz . membro do 
Conselho Fiscal presente: antônio marmo silveira Júnior . diretor Pre-
sidente da Companhia, sr . Pedro meneguetti; diretora executiva, sra . 
soraya de Fátima mourthé lage; diretora de Negócios, sra . beatriz 
de morais ribeiro .
3 . mesa: os trabalhos foram presididos pelo sr . Fuad Jorge Noman 
Filho e secretariados pelo sr . Pedro meneguetti .
4 . ordem do dia:
I. Demonstrações financeiras intermediárias do 1º semestre/2018 e 
relatório da auditoria Independente;
II . Garantia PPP da atenção Primária – PPP da ubs;
III . Planejamento estratégico 2019/2023;
IV . extinção de empregos comissionados e nomeação de empregados 
efetivos, aprovados no concurso;
V . Consolidação de Quadro de empregos;
VI . Carta anual de Governança Corporativa;
VII . defesa administrativa e judicial de empregado;
VIII . eleição da diretoria Geral para o biênio 2019/2021 .
5 . deliberações e informações:
I. As demonstrações financeiras do 1º semestre/2018 foram apresenta-
das, destacando as principais contas da Companhia .
 Informou-se que Conselho Fiscal, nos termos dos incisos VI do art . 
163 da lei Federal nº 6 .404/76, examinou o relatório da auditoria inde-
pendente as demonstrações financeiras de 30 de junho de 2018, con-
cluindo que refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial 
da Companhia .

os Conselheiros se manifestaram favoravelmente, conforme art . 142, 
V da referida lei .
II . Nos termos do inciso V do artigo 8º da lei Federal 11 .079/2004, 
no inciso VI do art . 2º da lei municipal nº 10 .003/2010, no VI do art . 
2º e da alínea “k” do art . 29 do estatuto social da PbH ativos, bem 
como na cláusula 20 .6 do Contrato da PPP da ubs, os Conselheiros 
aprovaram o oferecimento da garantia pela PbH ativos, por meio do 
fluxo de recebíveis da COPASA, para a PPP da Atenção Primária da 
saúde . Na oportunidade, foi informado que, nos termos do §1º, inciso 
IV, alínea “j” e §2º do artigo 11a do decreto municipal 16 .963/2018, 
o Comitê de Coordenação de empresas estatais – CCee foi acionado 
para se manifestar quanto ao oferecimento da garantia . Foi destacado, 
por fim, que o Conselho Gestor de Parcerias Público Privadas - CGP 
também deverá ser acionado para deliberar sobre a matéria, nos termos 
do §1º do art . 18 da lei municipal nº 9 .038/ 2005 e do decreto muni-
cipal n° 16 .694/2017 .
III . os Conselheiros aprovaram a Planejamento estratégico da PbH 
ativos s/a referente ao período 2019 – 2023 e recomendaram o enca-
minhamento à secretaria municipal de Planejamento, orçamento e 
Gestão - smPl para eventual colaboração e ao Comitê de Coordenação 
de empresas estatais – CCee, para conhecimento .
IV . a proposta de extinção de 07 (sete) empregos comissionados e da 
nomeação de 12 empregados efetivos, aprovados no concurso público, 
sendo 07 (sete) a partir de dezembro/2018 e 05 (cinco) a partir de 
outubro/2019, foi aprovada por todos os Conselheiros .
V . Foi aprovada a proposta de consolidação do Quadro de empregos 
da PbH ativos, com efetivos e comissionados, nos termos do §1º do 
art . 11 da lei municipal n° 10 .003/2010 e da letra “m” do artigo 29º do 
estatuto social da Companhia .
VI . os Conselheiros subscreveram a Carta anual de Governança Cor-
porativa, conforme letra “y” do artigo 29 do estatuto social da PbH 
ativos s/a, §1º do art . 1º e inciso I do artigo 8º da lei Federal nº 
13.303/2016. Recomendaram, por fim, que a Carta seja encaminhada, 
para conhecimento, ao Comitê de Coordenação de empresas estatais 
– CCee .
VII . Considerando o parágrafo único do art . 22 do estatuto social, que 
prescreve a possibilidade de defesa de empregados em processos judi-
ciais e administrativos, fica aprovada, caso demandada, a apresentação 
de defesa em prol do Gerente de Projetos desta Companhia, sr . Carlos 
alencar Vianna Falcão Filho, perante o Tribunal de Contas do estado 
de minas Gerais, em especial na auditoria Integrada relativa à Con-
cessão administrativa do Hospital metropolitano dr . Célio de Castro 
- HmdCC .
VIII . Nos termos do inciso II do art . 142 da lei Federal n° 6 .404/1976, 
da alínea “b” do artigo 29 e do artigo 32 do estatuto social, os diretores 
se ausentaram da sala de reunião, evitando conflito de interesses, e os 
Conselheiros, reelegeram e nomearam:
(i) o Sr. Pedro Meneguetti, brasileiro, casado, auditor fiscal da Receita 
do estado de minas Gerais, portador da Carteira de Identidade nº 
11 .926 .084, inscrito no CPF nº 418 .354 .846-20, residente à rua Gabriel 
dos santos, nº . 28, apto 1101, bairro serra, belo Horizonte/mG, CeP 
30 .210-510, como diretor Presidente;
(ii) a sra . soraya de Fátima mourthé marques lage, brasileira, casada, 
administradora, portadora da Carteira de Identidade nº mG 2 .511 .052 
ssP-mG, inscrita no CPF nº 441 .021 .276-15, residente à rua alva-
renga Peixoto, nº 279, apto 201, bairro lourdes, belo Horizonte/mG, 
CeP 30 .180-120, como diretora executiva;
(iii) a sra . beatriz de moraes ribeiro, brasileira, divorciada, arquiteta 
urbanista, portadora da Carteira de Identidade nº mG 1 .523 .403, ins-
crita no CPF nº 591 .763 .696-68, residente à alameda são Gotardo, nº 
453, Vila alpina, Nova lima/mG, CeP . 34007-300, como diretora de 
Negócios .
O exercício do mandato dos Diretores acima qualificados iniciar-se-á 
no dia 07 de janeiro de 2019, mediante assinatura dos Termos de Posse, 
encerrando-se no dia 06 de janeiro de 2021 .
os diretores eleitos declararam não estarem impedidos de exercer 
quaisquer atividades de administração da empresa, nos termos do 
art . 147 da lei Federal nº 6 .404/1976, bem como do anexo I da Polí-
tica de Indicação e avaliação da PbH ativos (Instrução Normativa n° 
014/2018) .
IX . em atenção ao § 5º do art . 27 do estatuto, a sra . adriana branco 
Cerqueira, Conselheira, manifestou seu voto por escrito ao Presidente 
do Conselho de administração, anuindo com todas as propostas pauta-
das para a presente reunião .
X . Nos termos do parágrafo único do art . 23 do estatuto, os conselhei-
ros elegeram (i) Fuad Jorge Noman Filho, Presidente do Conselho de 
administração e (ii) Paulo roberto lamac Júnior, Vice-Presidente do 
Conselho de administração .
6 . eNCerrameNTo: Nada mais havendo a ser tratado, foram os tra-
balhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, em 
forma de sumário, que, lida, conferida e achada conforme, foi por todos 
assinada . mesa: Fuad Jorge Noman Filho – Presidente e Pedro mene-
guetti – secretário . membros do Conselho de administração Presen-
tes: sr . Fuad Jorge Noman Filho, sr . Paulo roberto lamac Júnior, sr . 
Pedro meneguetti, sr . andré abreu reis, sr . eugênio eustáquio Veloso 
Fernandes, sr . Josué Costa Valadão, sra . maria Fernandes Caldas e sr . 
leonardo de araújo Ferraz . diretores: diretor Presidente da Compa-
nhia, sr . Pedro meneguetti; diretora executiva, sra . soraya de Fátima 
mourthé lage .

belo Horizonte (mG), 17 de dezembro de 2018 .
Certifico que a presente é cópia da ata original lavrada em livro 
próprio
assina digitalmente o documento, o diretor Presidente da PbH ativos 
s/a, sr . Pedro meneguetti .
Certifico registro sob o nº 7121169 em 04/01/2019 da Empresa PBH 
aTIVos s .a ., Nire 31300097081 e protocolo 190140208 - 04/01/2019 . 
autenticação: d3Cb7951F11Feb2a04b5a1018ebFF3e9279C78 . 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este docu-
mento, acesse http://www .jucemg .mg .gov .br e informe nº do protocolo 
19/014 .020-8 e o código de segurança s16o esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 09/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim 
– secretária-Geral .
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SAAE DE GuANHÃES - mG 

- extrato do Contrato 043/2018 - saae Guanhães-mG e eletrozema 
ltda - objeto: Fornecimento de refrigerador frost free - Valor total r$ 
2 .860,00 - Vigência: 31/12/2018 .

 reTIFICaçÃo de PublICaçÃo - Pregão Presencial 04/2019 . 
onde se lê: aquisição e recarga de extintores e acessórios; leia-se: 
registro de Preços para futura e eventual aquisição e recarga de extin-
tores e acessórios .

extrato do 4º aditivo de Contrato nº 039/2015 - saae Guanhães e 
Inovação Computação móvel ltda - objeto: locação e Implantação 
de sistema de emissão e impressão simultânea de faturas de conta de 
água - Prorrogação do prazo e reajuste de valor - Vigência: 30/09/2019 
- Valor mensal corrigido: r$ 1 .210,87 .

 extrato do 4º aditivo de Contrato nº 040/2015 - saae Guanhães e 
mgf Informática ltda - objeto: locação e Implantação de sistema de 
Gestão Comercial e sistema de Gestão administrativa - Prorrogação 
do prazo e reajuste de valor - Vigência: 30/09/2019 - Valor mensal 
corrigido: r$ 4 .403,22 .

 extrato do 3º aditivo de Contrato nº 044/2015 - saae Guanhães e 
Infocenter ltda me - Prestação de serviço de manutenção de Website 
- Prorrogação do prazo e reajuste de Valor - Vigência: 31/12/2019 - 
Valor mensal corrigido: r$ 149,48 .

 extrato do 2º aditivo de Contrato nº 001/2017 - saae Guanhães e 
secretaria de estado de Casa Civil e relações Institucionais - objeto: 
Prestação de serviços de publicações no Diário Oficial “MINAS 
GeraIs” de atos de expediente administrativo de pessoal, editais, avi-
sos, adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade 
de licitações e outros - Prorrogação do prazo - Vigência: 08/01/2020 .

 extrato do 1º aditamento ao Contrato nº 007/2018 - saae Guanhães 
e Caixa econômica Federal - objeto: Prestação de serviços para recebi-
mento de faturas - Prorrogação do prazo - Vigência: 31/12/2019 .
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